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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante –MS.
 

O vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais e
após aprovada pelo plenário, seja enviado expediente ao Excelentíssimo
Senhor LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal e ao
Senhor HUGO KOJI SUEKANE, Secretário Municipal de
Desenvolvimento, SUGERINDO o seguinte:

 ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE SER FEITO UM CANTEIRO DE MUDAS
NO MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE.

JUSTIFICATIVA: É de grande importância termos no nosso Município um canteiro
de mudas, com plantas frutíferas, plantas nativas e florestais. As árvores definem e
estruturam o espaço urbano, por essa razão plantar árvores em cidades é uma tarefa de
grande responsabilidade, além de preservar o meio ambiente, deixa a cidade
visivelmente agradável aos habitantes e visitantes.
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